
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2377965 - RS (2023/0186004-6)

RELATOR : MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES
AGRAVANTE : PATRICIA HENRICH LERMEN
ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA - RS063407
AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL APÓS O REDIRECIONAMENTO 
DA EXECUÇÃO FISCAL EM DESFAVOR DA PARTE EXECUTADA. REVISÃO DO 
ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.  PROVIMENTO NEGADO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob a sistemática 
dos recursos repetitivos, assentou o entendimento de que, para os créditos tributários, 
a partir da alteração promovida pela Lei Complementar 118/2005, o marco inicial para a 
caracterização de fraude à execução é a inscrição do crédito fazendário em dívida 
ativa, de modo que a simples alienação ou oneração de bens pelo devedor insolvente a 
partir de 9/6/2005 gera presunção absoluta de fraude e impõe o reconhecimento da 
ineficácia do negócio jurídico. Entendimento consolidado no REsp 1.141.990/PR, 
relator Ministro Luiz Fux, DJe de 19/11/2010 (Tema 290).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu que a alienação do 
imóvel havia ocorrido após a data de redirecionamento do processo executivo contra o 
sócio executado, o que caracteriza a fraude à execução. Entendimento diverso 
implicaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, circunstância que 
redundaria na formação de novo juízo acerca dos fatos e das provas. Incidência da 
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no presente caso.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 01/10/2024 a 07/10/2024, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
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    Brasília, 07 de outubro de 2024.

 

MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Relator
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ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA - RS063407
AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL APÓS O REDIRECIONAMENTO 
DA EXECUÇÃO FISCAL EM DESFAVOR DA PARTE EXECUTADA. REVISÃO DO 
ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.  PROVIMENTO NEGADO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob a sistemática 
dos recursos repetitivos, assentou o entendimento de que, para os créditos tributários, 
a partir da alteração promovida pela Lei Complementar 118/2005, o marco inicial para a 
caracterização de fraude à execução é a inscrição do crédito fazendário em dívida 
ativa, de modo que a simples alienação ou oneração de bens pelo devedor insolvente a 
partir de 9/6/2005 gera presunção absoluta de fraude e impõe o reconhecimento da 
ineficácia do negócio jurídico. Entendimento consolidado no REsp 1.141.990/PR, 
relator Ministro Luiz Fux, DJe de 19/11/2010 (Tema 290).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu que a alienação do 
imóvel havia ocorrido após a data de redirecionamento do processo executivo contra o 
sócio executado, o que caracteriza a fraude à execução. Entendimento diverso 
implicaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, circunstância que 
redundaria na formação de novo juízo acerca dos fatos e das provas. Incidência da 
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no presente caso.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por PATRICIA HENRICH LERMEN 
contra a decisão de minha relatoria de fls. 386/395.

Em suas razões, a parte agravante alega:
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(1) "as decisões colacionadas pelo Nobre Ministro, em sua decisão 
monocrática, tratam apenas da inscrição do devedor originário em dívida 
ativa, ao passo que o caso em comento traz elemento diferencial, qual seja, 
a existência de redirecionamento do feito ao sócio que alineou o seu bem, 
em momento ANTERIOR à sua inscrição em dívida ativa/citação no 
processo de execução fiscal" (fl. 401);

(2) "a citação do sócio executado, ao tempo da interposição do 
Recurso Especial, ainda não havia ocorrido, tampouco quando da aquisição 
do imóvel pela Recorrente, que conseguiu emitir todas as certidões 
negativas necessárias e se certificou da inexistência de averbações junto à 
matrícula do imóvel" (fl. 402); e

(3) "houve a incorreta interpretação da legislação federal acerca dos 
movimentos processuais ocorridos, pois considerou-se a data de inscrição 
em dívida ativa da empresa executada para caracterizar fraude à execução, 
quando, na realidade deve ser observada a data da efetiva citação do sócio 
redirecionado, pois somente nesse momento é que perfectibilizou a sua 
inclusão na execução fiscal e, consequentemente, em dívida ativa" (fl. 402).

Requer a reconsideração da decisão agravada ou a apresentação do 
processo ao órgão colegiado competente.

A parte adversa  não apresentou impugnação (fl. 414).

É o relatório.

VOTO

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Na origem, trata-se de embargos de terceiro objetivando desconstituir a 
penhora incidente sobre o imóvel da parte ora agravante ao argumento de que não se 
configurou a fraude à execução fiscal porque a aquisição do bem se efetivou antes da 
citação da parte executada, quando não havia averbação da constrição no cartório de 
registro de imóveis.

A sentença de improcedência do pedido foi confirmada pelo TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO nos seguintes termos (fls. 277/279): 

Inicio meu voto destacando que na hipótese dos autos a controvérsia 
recai sobre o instituto da fraude à execução de índole tributária. No caso de 
execuções fiscais desta particular espécie de débito, o regramento legal 
considera fraude à execução a alienação de bens ou rendas após a inscrição 
do devedor em dívida ativa, caso não seja reservado patrimônio suficiente à 
quitação do débito.

Nesse sentido o artigo 185 do CTN:

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de 
bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para 
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com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito 
como dívida ativa.(Redação dada ela Lcp nº 118, de 2005)Parágrafo 
único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total 
pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 
2005)

A alienação ou oneração do patrimônio do devedor reduz as garantias 
do crédito tributário. Daí a preocupação do legislador em preservar tal 
patrimônio, tornando ineficazes os negócios realizados pelos contribuintes 
com débitos já inscritos em dívida.

Paralelamente, a 1ª Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.141.990/PR, 
sob o regime do art. 543-C do CPC/73, firmou o entendimento de que sua 
Súmula 375, a qual versa sobre a configuração das fraudes à execução em 
geral, não se aplica à execução fiscal tributária. Para essa última, a 
alienação do patrimônio do devedor, caso tenha sido efetivada antes da 
entrada em vigor da LC 118/05, será considerada fraudulenta quando 
realizada após a citação.

De outro lado, na hipótese de a transação ter ocorrido na vigência da 
LC118/05, a fraude restará presumida nos termos acima já afirmados, 
notadamente a partir da inscrição do crédito tributário em dívida ativa.

Destaque-se que a presunção ora referida é considerada jure et de jure
, ou seja, absoluta por não admitir prova em contrário (AgInt no REsp 
1909266/PR,2 T, julgado em 08/03/2021).

No caso dos autos, como bem reparou o Tribunal de origem,

"a ação executiva foi inicialmente proposta contra Mecânica 
Cimac Ltda. (ev1da execução fiscal - CDA2), e depois redirecionada 
contra Christiano Gomes da Silva, que alienou o imóvel penhorado ao 
companheiro de Patrícia, ora embargante, mediante Escritura Pública 
de Compra e Venda de Imóvel.

A alienação do bem ocorreu em 11.06.2013, após o ajuizamento 
da execução fiscal, em 22.12.2010, bem como após o 
redirecionamento do feito contra o executado, em 22.08.2012. o que 
indica, sem sombra de dúvidas, a ocorrência de fraude à execução",

Note-se que a presunção de fraude à execução existente a partir da 
inscrição em dívida ativa prévia à alienação de patrimônio é absoluta, 
tornando-se desnecessária a indagação acerca da boa-fé dos adquirentes 
(TRF4, AC 5000966-95.2016.4.04.7006; STJ, AgRg no REsp 1517454/RS; 
STJ AgRg no AREsp 639.842/SC).

No caso, a inscrição em dívida ativa ocorreu em 08/10/2010 (evento1 - 
CALC3) e a alienação do bem foi efetivada mediante Escritura Pública de 
Compra e Venda de Imóvel em 11/06/2013, após o ajuizamento da execução 
fiscal, em 22/12/2010, bem como posteriormente ao redirecionamento do 
feito contra o executado, em 22/08/2012, o que revela a ocorrência de fraude 
à execução.

Não há dúvidas de que a posição jurídica dos ora embargantes é 
delicada, porém tal circunstância não permite que o ordenamento jurídico 
seja ignorado de modo a repassar o ônus da fraude ao Poder Público. Note-
se que a Execução Fiscal já havia sido distribuída por ocasião da celebração 
do negócio jurídico entre os embargantes e o devedor tributário, razão pela 
qual um a singela certidão de ações judiciais em nome do vendedor do 
imóvel poderia ter evitado o presente imbróglio jurídico.

Agora, diante da ineficácia perante a União da alienação do bem, resta 
aos embargantes buscar a competente indenização em face do vendedor.
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O fato é que os presentes embargos de terceiro não tem o condão de 
obstaculizar a cobrança da dívida tributária que vem sendo promovida pela 
União.

Observo que esse entendimento está em harmonia com o entendimento 
deste Tribunal.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, assentou o entendimento de que, para os créditos tributários, a 
partir da alteração promovida pela Lei Complementar 118/2005, o marco inicial para a 
caracterização de fraude à execução é a inscrição do crédito fazendário em dívida 
ativa, de modo que a simples alienação ou oneração de bens pelo devedor insolvente a 
partir de 9/6/2005 gera presunção absoluta de fraude e impõe o reconhecimento da 
ineficácia do negócio jurídico. Entendimento consolidado no REsp 1.141.990/PR, 
relator Ministro Luiz Fux, DJe de 19/11/2010 (Tema 290/STJ), in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. 
ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - 
DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex 
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às 
execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a 
presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: 
"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou 
rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda 
Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase 
de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na 
hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes 
ao total pagamento da dívida em fase de execução."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o 
artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art.185. 
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 
começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por 
crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O 
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, 
pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida 
inscrita."

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor 
da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o 
negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 
09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo 
devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal 
justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse 
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privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o 
recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, 
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem 
caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O 
novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução 
extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, 
Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-
282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2003, p.210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário 
brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, 
Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, 
p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento 
consoante se colhe abaixo: O acórdão embargado, considerando que não é 
possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese 
em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação 
original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ.(EDcl no 
AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista 
do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação 
atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia 
à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em 
que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações 
ocorridas após 9.6.2005);?.(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 
"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar 
em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN 
pela LC 118/2005".(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) ?A jurisprudência 
do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, 
pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no 
sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de 
bem de devedor já citado em execução fiscal?.(REsp 810.489/RS, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 
06/08/2009)

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de 
Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula 
Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 
97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder 
público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz 
a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, 
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de 
meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de 
fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito 
processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha 
havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de 
execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de 
início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da 
inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a 
fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et 
de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito 
tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não 
condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa 
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violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 
10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , 
data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a 
inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao 
recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi 
efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos 
autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(REsp n. 1.141.990/PR, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, 
julgado em 10/11/2010, DJe de 19/11/2010.)

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem reconheceu que a alienação do 
imóvel ocorreu após a data de redirecionamento do feito executivo contra o sócio 
executado, o que caracteriza a fraude à execução. Entendimento diverso, conforme 
pretendido, implicaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, circunstância 
que redundaria na formação de novo juízo acerca dos fatos e das provas, e não na 
valoração dos critérios jurídicos concernentes à utilização da prova e à formação da 
convicção, o que impede o conhecimento do recurso especial quanto ao ponto.

Sendo assim, incide no presente caso a Súmula 7 do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial".

Nesse sentido, cito os seguintes julgados deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL APÓS CITAÇÃO. FRAUDE 
À EXECUÇÃO. TESE FIRMADA EM REPETITIVO. REEXAME DE PROVAS. 
INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. 
MULTA.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 
julgamento do REsp 1.141.990/PR, sob o rito dos repetitivos, consolidou o 
entendimento de que não se aplica à execução fiscal a Súmula 375 do STJ, 
decidindo que, na hipótese de a alienação ter sido efetivada antes da 
entrada em vigor da Lei Complementar n. 118, de 09/06/2005, que alterou o 
art. 185 do CTN, configura-se fraude à execução se o negócio jurídico tiver 
ocorrido após a citação do devedor e, se posteriormente à publicação da 
referida norma, a transação realizar-se após a inscrição do débito tributário 
em dívida ativa.

2. Na hipótese a alienação do bem se deu na redação originária do art. 
185 CTN e após a citação do executado na execução fiscal, ensejando o 
reconhecimento da fraude, não tendo sido comprovada a existência de 
patrimônio suficiente ao pagamento total da dívida em execução.

3. A tese sustentada no recurso especial - pela existência de bens 
suficiente à garantia da dívida - não encontra ressonância nas premissas 
fáticas estabelecidas no acórdão regional recorrido, de modo que sua 
revisão demandaria o reexame de provas, providência vedada na instância 
especial ante o óbice da Súmula 7 do STJ, in verbis: "A pretensão de simples 
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reexame de prova não enseja recurso especial."

4. "Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação 
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 
nos casos em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão 
fundamentada em precedente julgado sob o regime da Repercussão Geral 
ou sob o rito dos Recursos repetitivos (Súmulas 83 e 568 do STJ)" (AgInt nos 
EDcl no REsp 1.373.915/AM, Rel. Ministra REGINA HELENA COSA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2019, DJe 16/05/2019).

5. Agravo interno desprovido com aplicação de multa.

(AgInt no AREsp n. 2.191.532/PR, relator Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 22/5/2023, DJe de 24/5/2023.)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
FRAUDE À EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. OMISSÃO NO JULGADO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE.

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 
partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC" (Enunciado Administrativo 
n. 3/STJ).

2. Inexiste violação dos arts. 489, 927 e 1.022 do CPC/2015, não se 
vislumbrando nenhum equivoco ou deficiência na fundamentação contida no 
acórdão recorrido, sendo possível observar que o Tribunal de origem 
apreciou integralmente a controvérsia, apontando as razões de seu 
convencimento, não se podendo confundir julgamento desfavorável ao 
interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 
1.141.990/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, consolidou o 
entendimento de que não se aplica à execução fiscal a Súmula 375 do STJ, 
decidindo que, na hipótese de a alienação ter sido efetivada antes da 
entrada em vigor da Lei Complementar n. 118, de 09/06/2005, que alterou o 
art. 185 do CTN, configura-se fraude à execução se o negócio jurídico tiver 
ocorrido após a citação do devedor e, se posteriormente à publicação da 
referida norma, a transação realizar-se após a inscrição do débito tributário 
em dívida ativa.

4. In casu, a Corte regional concluiu, após análise minudente das 
especificidades do caso concreto, que a fraude à execução ficou 
caracterizada, tendo em vista que o imóvel foi vendido após a citação do 
devedor originário (o que está de acordo com o entendimento do STJ antes 
da alteração trazida pela LC 118/2005), bem como que haveria indícios 
contundentes de fraude à execução aptos a afastar o argumento da 
recorrente de que a devedora, à época da celebração do negócio jurídico, 
não estava em estado de insolvência.

5. A modificação do julgado, nos moldes pretendidos, não depende de 
simples análise do critério de valoração da prova, mas do reexame dos 
elementos de convicção postos no processo, providência incompatível com a 
via estreita do recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.

6. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp n. 1.826.831/PE, relator Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 28/4/2020, DJe de 7/5/2020.)
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Não é possível afastar, portanto, o reconhecimento da fraude à execução no 
caso concreto.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AREsp 2.377.965 / RS
Número Registro: 2023/0186004-6 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50021994420184047108 50057649420104047108

Sessão Virtual de 01/10/2024 a 07/10/2024

Relator do AgInt  
 
Exmo. Sr. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Sessão  
 
Exmo. Sr. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Secretário  
 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : PATRICIA HENRICH LERMEN
ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA - RS063407
AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - TAXAS - FEDERAIS - TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : PATRICIA HENRICH LERMEN
ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA - RS063407
AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
01/10/2024 a 07/10/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
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Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.

 

Brasília, 07 de outubro de 2024
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